
 
 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Embu das Artes Estado de São Paulo 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 17/2021 

 

CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS, Prefeito, no uso de suas atribuições legais, apresenta à CÂMARA 

MUNICIPAL o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI 

 

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 

com o Centro Estadual de Educação Tecnológica 

Paula Souza - CEETEPS”. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Centro Estadual de Educação 

Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, objetivando a implantação de cursos profissionalizantes.  

   

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações próprias do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO o caput do artigo 37 da Constituição Federal que estabelece os princípios da 

administração pública, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

 

CONSIDERANDO o artigo 14, inciso VIII da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO o presente convênio tem com objetivo de implantar um Centro Estadual de 

Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, com a finalidade de  adotar cursos profissionalizantes 

para atender os munícipes de Embu das Artes. 

 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos seus Nobres Pares, Vereadores os meus protestos de 

consideração e apreço. 

 

Estância Turística de Embu das Artes, 23 de novembro de 2021. 

 
 

 

 

 

CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS 
Prefeito 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 310037003000320031003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.


		2021-11-24T08:09:54-0300




